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 SUPERINTENDÊNCIA 

SUBSTITUIÇÃO 

 

PORTARIA n° 084, de 10 de março de 2022  

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora ANA PAULA NASCIMENTO OLIVEIRA, Assistente Administrativo da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, matrícula Siape nº 224****, para responder, 

como substituta, pela Chefia da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira, junto à Gerência de 

Administrativa da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 14/03/2022 a 28/03/2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de março de 2021. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.002646/2022-11 SEI nº 20091921 

 

PORTARIA n° 085, de 10 de março de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora ADJE SILVA SANTOS, Enfermeira Terapia Intensiva Neonatal, da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, matrícula Siape nº 2213978, para responder, 

como substituta, pela Chefia da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto a Gerência 

Administrativa da Maternidade Climério de Oliveira, em decorrência da exoneração, a pedido, da 

Chefia Titular, pelo período de 14/03/2022 a 25/03/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 14 de março de 2022. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.013397/2020-19SEI nº 20093821 
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PORTARIA n° 087, de 14 de março de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Senhora ADYLA KEILA LOPES SILVA OLIVEIRA, Médica da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, matrícula Siape nº 234****, para responder, como 

substituta, pela Chefia da Divisão Médica junto à Gerência de Atenção à Saúde da Maternidade 

Climério de Oliveira, a partir de 14.03.2022, em decorrência de exoneração da chefia titular.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de março de 2022. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.002916/2022-85SEI nº 20176023 

 

FISCAIS TÉCNICOS 

 

PORTARIA n° 086, de 10 de março de 2022 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no 

D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 

D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os Fiscais Técnicos abaixo relacionados para acompanhamento das Atas de 

Registro de Preços, decorrente do Pregão eletrônico para registro de preços nº 57/2021, firmado 

entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES – EBSERH- FILIAL MCO, 

CNPJ nº 15.126.437/0028-63 e os fornecedores listados a seguir, cujo objeto é a aquisição 

eventual de produtos de saúde para central de material e esterilização, de modo a atender a 

necessidade da Maternidade Climério de Oliveira (MCO).  
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Atas Fornecedor CNPJ 

Ata (Externo) de 

Registro de Preços nº: 

13/2022 

GLOBODESC INDUSTRIA, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS E 

ORTOPEDICOS EIRELI 

11.137.546/0001-05 

Ata (Externo) de 

Registro de Preços nº: 

04/2022  

PETINELI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA 
74.913.278/0001-96 

Ata (Externo) de 

Registro de Preços nº: 

06/2022 

CME COMERCIO E IMPORTAÇÃO HOSPITALAR LTDA. - 

ME 
26.232.599/0001-82 

Ata (Externo) de 

Registro de Preços nº: 

11/2022 

PRODUMED SERVICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 55.634.901/0001-27 

Ata (Externo) de 

Registro de Preços nº: 

16/2022  

MEDICAL SUTURE COMÉRCIO DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA. 
02.376.490/0003-12 

Ata (Externo) de 

Registro de Preços nº: 

02/2022  

ÔNIX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

EIRELI 
09.376.051/0001-97 

Ata (Externo) de 

Registro de Preços nº: 

01/2022 

TECHSTERI LTDA 40.772.091/0001-06 

1. Ricardo Lázaro de Oliveira - Assistente Administrativo, Matricula/SIAPE: 2233203 - Gestor 

Titular; 

2. Alana Mayara Cerqueira Santos - Enfermeira, Matrícula/SIAPE: 1927432 - Gestora Suplente ; 

3. Tales Dimileto Amorim da Paz Queiroz, Assistente Administrativo, Matrícula/SIAPE: 

2249049 - Fiscal Titular ; 

4. Paula Veronica Souza Borges - Enfermeira - Matricula/SIAPE: 2214396 - Fiscal Suplente. 

Art. 2º São atribuições do Fiscal Técnico, conforme art.14º da Normativa para Fiscais e Gestores de 

Contratos administrativos da Maternidade Climério de Oliveira, Portaria 362, 06 de novembro de 

2020. 

a) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, bem como comunicar à autoridade 

competente eventuais irregularidades constatadas; 

b) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações assumidas e pela qualidade dos produtos e 

serviços contratados; 

c) Verificar se a entrega de materiais e a execução dos serviços, seus preços e quantitativos, estão 

sendo cumpridos conforme o contrato e instrumento convocatório; 
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d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.011064/2021-36 SEI nº 20094658 

 


